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LEI No- 11.574, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007(*)

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Fazenda,

crédito especial no valor de R$ 60.000.000,00, para o fim que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),

em favor do Ministério da Fazenda, crédito especial no valor de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de

reais), para atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso

de arrecadação de Juros de Mora da Receita Administrada pela SRF/MF.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA
UNIDADE : 25103 - RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ANEXO CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0770 ADMINISTRACAO TRIBUTARIA E ADUANEIRA 60.000.000

P R O J E TO S

04 125 0770 114N MODERNIZACAO DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA E
ADUANEIRA

60.000.000

04 125 0770 114N 0001 MODERNIZACAO DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA E
ADUANEIRA - NACIONAL

60.000.000

PROJETO IMPLANTADO (% DE EXECUCAO FISICA) 100 F 4 2 90 0 132 60.000.000

TOTAL - FISCAL 60.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 60.000.000

(*) Republicada por ter saído com incorreção no DOU de 23.11.2007, Seção 1.

Atos do Poder Legislativo.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 332, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO CLUBE DE BLUME-
NAU LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade
de Blumenau, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

8 de agosto de 2006, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
novembro de 2003, a concessão outorgada à Rádio Clube de Blu-
menau Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Blumenau, Estado
de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

Atos do Congresso Nacional
.

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 333, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
CONSELHO COMUNITÁRIO DOS MO-
RADORES E AMIGOS DE BOTUMIRIM
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Botumirim, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 394,

de 28 de julho de 2003, que outorga autorização à Conselho Co-
munitário dos Moradores e Amigos de Botumirim para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Botumirim, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 334, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITUIU-
TABANA DE DESENVOLVIMENTO AR-
TÍSTICO CULTURAL E SOCIAL para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Ituiutaba, Estado de Mi-
nas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 214, de

28 de abril de 2004, que outorga autorização à Associação Comunitária
Ituiutabana de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 335, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SANTO
ÂNGELO - RADIOCOM FM para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Santo Ângelo, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 114,

de 23 de março de 2006, que outorga autorização à Associação
Cultural de Radiodifusão Comunitária de Santo Ângelo - Radiocom
FM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santo Ângelo, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino
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